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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2982 de 30/01/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: BANCO DE OLHOS DE SOROCABA 
Processo: 656/2019 – Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Palestra para professores e gestores da rede municipal de ensino na 
abertura do ano letivo 2019 que acontecerá em 01/02/2019. 
Valor: R$ 5.800,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 

Empresa: GUILHERME SOUZA EPIFANIO 10957085702 
Processo: 497/2019 – Assessoria de Divulgação e Eventos. 
Objeto: Produção de vídeo institucional, comercial e dois teasers para rede social 
do Projeto Turismo Rural 2019. 
Valor: R$ 4.800,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 

Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICDADE LTDA. 
Processo: 416/2019 – Secretaria de Cultura. 
Objeto: Fornecimento de energia elétrica por um período de 12 meses nas 
instalações da Secretaria de Cultura. 
Valor: R$ 12.000,00 
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 2982 de 30/01/2019) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: LHV SUPER OMEGA AUTOMOTIVOS LTDA. 
Processo: 9266/2018 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços públicos. 
Objeto: Troca do para-brisa do veículo Gol utilizado pela guarda municipal. 
Valor: R$ 120,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTO CEDAE. 
Processo: 0417/2019 – Secretaria Municipal de Cultura. 
Objeto: Empenho estimativo em favor da CEDAE. 
Valor: R$ 1.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS CIDADE DAS ROSAS LTDA. 
Processo: 614/2019 – Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Locação de espaço de eventos para realização da abertura do ano letivo 
2019. 
Valor: R$ 28.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2982 de 30/01/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DISK MED PÁDUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Processo: 587/2019 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de medicamentos referentes a demandas judiciais. 
Valor: R$ 150.000,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: H19 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Processo: 558/2019 – Secretaria Municipal de Fazenda. 
Objeto: Serviço de veiculação de propaganda volante para divulgação de IPTU 
2019. 
Valor: R$ 936,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: GRÁFICA PALMEIRAS LTDA 
Processo: 0498/2019 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Serviço de Confecção de Filipetas. 
Valor: R$ 300,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: INFONEW INFORMÁTICA LTDA. 
Processo: 551/2019 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de bebedouro coluna água natural e gelada galão 20L. 
Valor: R$ 430,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LIGA FORTE CONCRETO LTDA. 
Processo: 0316/2019 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Aquisição de Artefatos de Cimento. 
Valor: R$ 39.686,58 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

CONTRATO Nº 009/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 009/2018, celebrado com CELSO NEMÉZIO 
DE PAULA tendo como objeto a locação de 10 vagas cobertas, 
a serem utilizadas como estacionamento de carros oficiais da 
prefeitura Municipal de Paty do Alferes,  no valor mensal de R$ 
1.000,00 (Hum mil reais), perfazendo um valor total de R$ 
12.000,00 (Doze mil reais), com prazo de vigência de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
                            Paty do Alferes, 21 de janeiro de 2019. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 013/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 013/2019, celebrado com SERRALHERIA 
ROPEJO LTDA - ME tendo como objeto a prestação de 
serviços de confecção de uma escada com 13 degraus e 18 cm 
na sede da secretaria de educação,  no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), tendo prazo de vigência de 10 (dez) dias, a 
partir da data de sua  assinatura. 

 
                            Paty do Alferes, 28 de Janeiro de 2019. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Muncipal 

CONTRATO Nº 019//2019 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 019/2019, celebrado com a empresa 
NEUZILANE SILVA LOPES 02121401750 tendo como 
objeto o fornecimeto de quentinhas ou pratos feitos, e 
refrigerantes (campanhas de vacinação), conforme solicitação 
Secretaria de Saúde,  no valor mensal estimado de R$ 264,60 
(Duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos), 
perfazendo o valor total de  R$ 2.646,00 (Dois mil, seiscentos e 
quarenta e seis reais), tendo prazo de vigência até novembro 
do presente ano, a partir data de sua assinatura. 

 
Paty do Alferes, 30 de Janeiro de 2019. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO Nº 020//2019 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 020/2019, celebrado com a empresa 
NEUZILANE SILVA LOPES 02121401750 tendo como 
objeto o fornecimeto de quentinhas ou pratos feitos, e 
refrigerantes (CAPS E Residência Terapêutica), conforme 
solicitação Secretaria de Saúde,  no valor mensal estimado de 
R$ 9.275,00 (Nove mil, duzentos e setenta e cinco reais), 
perfazendo o valor total de  R$ 18.550,00 (Dezoito mil, 
quinhentos e cinquenta reais), tendo prazo de vigência até 
Março do presente ano, a partir data de sua assinatura. 

 
Paty do Alferes, 30 de Janeiro de 2019. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

DECRETO   N.º 5.585  DE  25   DE  JANEIRO   DE    2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE 

A LEI Nº 2.517 DE 17 DE DEZEMBRO DE 

2018, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento 
vigente, na  importância de R$ 101.700,00 (Cento e um mil e setecentos reais). 
 
FONTE   =   001   R$ 101.700,00   (Ordinários Não Vinculados)      
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.02.03.01.031.0001.2089 – Manutenção de Equipamentos de Informática 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.40.001 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ R$            7.700,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.02.03.01.031.0001.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.40.001 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ R$          94.000,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender às presentes suplementações é oriundo da anulação parcial no seguinte 
Programa de Trabalho, conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64: 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.02.03.01.031.0001.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.001 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$        101.700,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 25 de janeiro de 2019  
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 005/2019 - SMA 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para se apresentarem na forma 
indicada, na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua 
Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
Os candidatos deverão se apresentar à Secretaria Administração, Recursos 
Humanos e Gestão de Pessoas, no horário das 12h30min às 17 horas, para 
instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 06 de fevereiro de 
2019. 
 
No ato de apresentação os candidatos serão orientados para comparecimento ao 
serviço de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir 
todos os procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data 
de sua apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva 
perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 30 de janeiro de 2019. 
 

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 
 

ANEXO ÚNICO 
 

AUXILIAR DE CRECHE 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
66104-0 LUCAS DOS SANTOS SILVA 

 
AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
63202-3 ANNE THANE VIDAL 
68043-5 EDINEA FRANCISCA DE SOUZA 

  70816-0 SARA REGINA DE ALMEIDA CAMPOS 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
74769-6 ANA ELISA CUNHA DE SOUZA 
61942-6 CATIA SILENE RIBEIRO FONSECA DA SILVA 

  73975-8 MAURILIO COSTA GUERRA 
69277-8 GLAUCIA HELENA PACHECO PEREIRA 

 

EDITAL Nº 006/2019 - SMA 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para se apresentarem na forma 
indicada, na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua 
Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
Os candidatos deverão se apresentar à Secretaria Administração, Recursos 
Humanos e Gestão de Pessoas, no horário das 12h30min às 17 horas, para 
instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 06 de fevereiro de 
2019. 
 
No ato de apresentação os candidatos serão orientados para comparecimento ao 
serviço de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir 
todos os procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data 
de sua apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva 
perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 30 de janeiro de 2019. 
 

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

ANEXO ÚNICO 
 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
65293-8 JOSE ARTHUR DA MOTA GOULART 
65682-8 LUCIENE DOS SANTOS ARAUJO 

 

ADJUDICO E HOMOLOGO O RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS 

N ° 001/2019, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 9542/2018, CUJO OBJETO É 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DA GRANJA CALIFÓRNIA, 

PELA EMPRESA VENCEDORA: 

· TECRON SERVIÇOS LTDA, NO VALOR TOTAL DE R$ 

228.242,01 (DUZENTOS E VINTE E OITO MIL DUZENTOS E 

QUARENTA E DOIS REAIS E UM CENTAVO). 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 228.242,01 

(DUZENTOS E VINTE E OITO MIL DUZENTOS E QUARENTA 

E DOIS REAIS E UM CENTAVO) 

1. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

2. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

Paty do Alferes, 28 de janeiro de 2019. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADJUDICO E HOMOLOGO O RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS 

N ° 002/2019, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 9540/2018, CUJO OBJETO É 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DE PALMARES, PELA 

EMPRESA VENCEDORA: 

· AD-HOC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, NO 

VALOR TOTAL DE R$ 198.407,13 (CENTO E NOVENTA E 

OITO MIL QUATROCENTOS E SETE REAIS E TREZE 

CENTAVOS.) 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 198.407,13 (CENTO E 

NOVENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E SETE REAIS E 

TREZE CENTAVOS. 

1. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

2. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

Paty do Alferes, 28 de janeiro de 2019. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ADJUDICO E HOMOLOGO O RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS 

N ° 007/2018, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 6973/2018, CUJO OBJETO É 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DE PEDRAS RUIVAS, PELA 

EMPRESA VENCEDORA: 

· AD-HOC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, NO 

VALOR TOTAL DE R$ 210.716,38 (DUZENTOS E DEZ MIL 

SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E TRINTA E OITO 

CENTAVOS.) 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 210.716,38 

(DUZENTOS E DEZ MIL SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E 

TRINTA E OITO CENTAVOS.) 

1. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

2. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

Paty do Alferes, 28 de janeiro de 2019. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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